
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

Of. N.° 

DECRETO N2  141  64 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO .PA  

' 4 RANA,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA O DtSPOS.. 

TO NO ARTtGO 26 DO CODIGO.TRIBUT(NRIO DO MUNIC1P101  

DECRETA:  

ART. fO 	FICA PRORROGADO AT ;È 15 DE NOVEMBRO DO CORRENTE ANO, 

O PRAZO PARA PAGAMENTO SEM MULTA DO SEGUNDO SEMESTRE 

DOS IMPOSTOS TERRITORIAL URBANO E PREDIALI REFERENTE AO 

• 0 
EXERC1C10 DE 1964. 

ART. 2Q •.• REVOGAW-SE AS DISPOSIÇÕES 	EM CONTRÁPRIÓ ,E é'ESTE DECRETO 

• / 	. 
ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇA0e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMAI AOS 3 DE NOVEMBRO DE 

1964. 
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